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interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais bem como, as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos dois primeiros dias do período 
de inscrição.

5.4. O recebimento dos documentos comprobatórios será 
procedido pela Seção Técnica de Desenvolvimento e Administra-
ção de Recursos Humanos do Instituto de Biociência do Campus 
de Botucatu e, após verificação da autenticidade da documen-
tação apresentada, deverá liberar a inscrição do candidato para 
pagamento da taxa de inscrição.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições e internet (www.ibb.unesp.br) no 3º dia das inscrições 
e, no caso de indeferimento, o prazo para interposição de recur-
so será de 02 (dois) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Será publicado no Diário Oficial do Estado – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, a relação de todos os candidatos 
inscritos, contendo o respectivo número de inscrição.

6.2. Será publicada, no DOE, a relação dos candidatos que 
tiveram suas inscrições indeferidas, por não se enquadrarem nas 
exigências estabelecidas no presente edital.

6.3. O candidato poderá requerer ao Diretor da Unidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação a 
que se refere o item anterior, reconsideração quanto ao indefe-
rimento de sua inscrição.

7. PROVAS E TÍTULOS
7.1. Data, horário e local para a realização das provas 

deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no DOE.

7.2. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

7.3. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

7.4. Caso o título não seja reconhecido pela UNESP o docen-
te terá seu contrato rescindido.

7.5. O concurso para a contratação de Professor Assistente 
Doutor constará de:

- Prova de Títulos (julgamento do "curriculum Lattes” e 
memorial , quando serão analisadas as atividades de formação 
didática e científica, dos últimos 5 (cinco) anos com maior 
relevância para as atividades relacionadas com a disciplina em 
concurso);

- Prova Didática (constará de aula teórica em nível de 
graduação, com duração de no mínimo 40 minutos e no máximo 
de 60 minutos, sobre tema a ser sorteado, com 24 horas de 
antecedência, de uma lista organizada pela Banca Examinadora 
a partir do programa do concurso. A ordem de apresentação da 
aula seguirá a ordem de inscrição do referido concurso);

- Arguição do Memorial e defesa do Projeto de Pesquisa, 
com apresentação oral do projeto com duração máxima de 20 
minutos, com possibilidade de utilização de recursos audiovi-
suais. A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem de 
inscrição do referido concurso. Em seguida, a Banca Examina-
dora procederá arguição do memorial e do projeto de pesquisa.

7.6. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas que terão os 
seguintes pesos:

• - Títulos - peso 2
• - Didática - peso 1
• - Arguição do Memorial e defesa do Projeto de Pesquisa 

- peso 1
8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
8.1. Prova de Títulos - Serão utilizados os seguintes critérios 

de avaliação e atribuição de notas
- Formação / Qualificação - pontuação máxima -  2,00 

pontos
- Atividades Científicas -  -  pontuação máxima -  5,00 

pontos
- Atividades Didáticas - pontuação máxima -  2,00 pontos
- Outras atividades profissionais relevantes -  -  pontuação 

máxima 1,00 pontos
8.2. Prova Didática - Serão utilizados os seguintes critérios 

de avaliação e atribuição de notas
- Adequação ao tema - pontuação máxima 2,00 pontos
- Domínio teórico e conceitual do assunto - pontuação 

máxima 3,00 pontos
- Coerência e clareza -  -  pontuação máxima - 3,00 pontos
- Organização e uso adequado dos recursos didáticos - pon-

tuação máxima 1,00 ponto
- Adequação da bibliografia utilizada- - pontuação máxima 

-  1,00 ponto
8.3. Arguição do memorial e defesa do Projeto de Pesquisa 

- Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação e atribuição 
de notas

Trajetória acadêmica e profissional do candidato, condi-
zentes com o campo de sua formação acadêmica – pontuação 
máxima: 2,00 pontos;

Capacidade crítico-propositiva condizente com o campo de 
sua formação – pontuação máxima: 2,00 pontos.

Viabilidade do projeto: 3,00
Qualidade do projeto: 3,00.
9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
9.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da Banca Examinadora.

9.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

9.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabele-
cida em razão da nota atribuída pela Banca Examinadora.

9.4. Em caso de empate a classificação será feita pela média 
geral dos candidatos empatados.

9.5. Permanecendo candidatos empatados, terá preferência 
o candidato:

- - de maior idade, conforme critérios de desempate do 
parágrafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for 
o caso;

- - que tenha obtido a maior média geral na prova de títulos;
- - que tenha obtido a maior média geral na prova didática;
- - que tenha obtido a maior média geral na Arguição do 

Memorial e defesa do Projeto de Pesquisa e
- - mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
10. CONTRATAÇÃO

se casado;
5 - Original e cópia do comprovante de estar em dia com as
obrigações militares, quando do sexo masculino.
6 - Original e cópia do CPF regularizado;
7 - Original e cópia do PIS ou PASEP;
8 - Carteira de Trabalho e Previdência Social
9 - 05 fotos 3x4 iguais e recentes.
O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido,
a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a
inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade nos mesmos 

bem
como a recusa à contratação, ou consultado deixar de 

entrar em
exercício, terá exaurido o direito decorrente de sua habi-

litação
em Concurso Publico, sem prejuízo das sanções penais 

aplicáveis
à falsidade de declaração.
17º lugar: Wellington Ricardo Guerra – RG 476080708-SP
(Proc. 1454/2011 – FMVZ)
 Instituto de Biociências
 Edital nº 108/2013 -STDARH/IBB
Estarão abertas, nos termos do Despacho nº 

985/2013-RUNESP de publicado em 18/09/2013 e com base no 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulista 
"Julio de Mesquita Filho", bem como na Resolução UNESP nº 
89/2003 e alterações posteriores, as inscrições ao concurso 
público de Títulos e Provas para preenchimento de um emprego 
público de PROFESSOR ASSISTENTE DOUTOR, registrado sob 
nº166 - Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - 
RDIDP, sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, 
no conjunto de disciplina “Farmacologia”, Farmacodinâmica” 
“Toxicologia” “Farmacologia Geral”, Farmacologia Veteriná-
ria”, “Fundamentos de Farmacologia”, junto ao Departamento 
de Farmacologia do Instituto de Biociências do Campus de 
Botucatu.

O concurso destina-se ao preenchimento do emprego públi-
co de Professor Assistente Doutor, por prazo indeterminado, até 
que seja provido o Cargo de Professor Assistente, no conjunto de 
disciplinas objeto deste concurso.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. DA REMUNERAÇÃO
1.1. O salário correspondente à função de Professor Assis-

tente Doutor na referência MS-3.1. =R$ 9.184,94, em jornada de 
40 horas semanais de trabalho.

OBS: Caso o candidato tenha título de Livre-Docente, os 
salários será na referência MS-5.1. = 10.950,28.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas, em dias úteis, no período 

de 18 de novembro a 20 de dezembro de 2013, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, na Seção Técnica de Comunicações do Instituto de 
Biociências do Campus de Botucatu, sito em Rubião Junior, s/
nº, em Botucatu/SP.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Doutor, obtido preferencialmente 
em cursos de pós-graduação na área do conhecimento à qual se 
integram as disciplinas objeto do concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concur-
so público com passaporte, entretanto, por ocasião da contrata-
ção, será exigida a cédula de identidade com visto permanente. 
Caso ainda não possua, deverá apresentar visto temporário e no 
prazo de 30 (trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do 
pedido de transformação do visto temporário em permanente, 
sob pena de rescisão contratual.

3.3. Os títulos obtidos fora na UNESP serão aceitos para fins 
de inscrição no concurso, devendo, contudo, serem reconhecido 
aos títulos conferidos pela UNESP, salvo os de Mestre e Doutor 
obtidos em cursos de pós-graduação, credenciados regularmen-
te. Caso o título não seja reconhecido pela UNESP o docente terá 
seu contrato rescindido.

3.4. CPF regularizado
4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Requerimento dirigido a Diretora, indicando nome 

completo, número da cédula de identidade, data de nascimento, 
idade, filiação, naturalidade, estado civil, residência, telefone, 
profissão e endereço eletrônico, instruindo-o com os seguintes 
documentos, cópia simples:

4.1.1 cédula de identidade, ou cédula de identidade de 
estrangeiro, com visto permanente ou temporário e na falta 
desta, o passaporte, no caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Quando do sexo masculino, comprovante de estar em 
dia com as obrigações militares;

4.1.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, por meio de certidão de quitação obtida no site http://
www.tse.gov.br/internet/serviços_eleitor/quitacao.htm ;

4.1.4. Comprovante de ser graduado em curso superior, bem 
como de ser portador, no mínimo, do título de Doutor, ou cópia 
da ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do título 
homologado na ocasião da contratação;

4.2. Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no 
valor de R$ 72,00, a ser efetuada mediante depósito bancário – 
Agência 5556-5 Conta 130492-5 - UNESP-IBB, junto a qualquer 
agencia Banco do Brasil;

4.3. Declarações a serem preenchidas e assinadas:
4.3.1. De que o candidato se compromete a apresentar 

Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano Global de Ati-
vidades, relativo ao regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu exercício;

4.3.2. De que o candidato tem conhecimento da legislação 
em vigor na UNESP, em especial sobre regimes de trabalho 
docente (RDIDP/RTC).

4.4. Curriculum vitae atualizado (modelo plataforma Lat-
tes), acompanhado de memorial com detalhamento das ativida-
des realizadas, em 6 (seis) vias, sendo uma delas devidamente 
documentada (inclusive com o histórico escolar - graduação e 
pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados os tra-
balhos publicados e todas as demais informações que permitam 
cabal avaliação do mérito do candidato.

4.5. Projeto de Pesquisa em 6 vias inserido em uma das 
seguintes áreas: 1) Receptores e mecanismos de transdução; 2) 
Farmacologia da reprodução; 3) Farmacologia de produtos natu-
rais; 4) Toxicantes endógenos e exógenos, a ser desenvolvido 
pelo docente nos 3 primeiros anos seguintes a sua contratação. 
O projeto deverá ser apresentado nos moldes de agências de 
fomentos (fontes times new Roman, tamanho 12, espaço duplo, 
com no máximo 20 páginas, contendo os itens: introdução e 
justificativa, objetivos, materiais e métodos, cronograma de 
execução e referências bibliográficas.)

4.6. No caso de inscrição por procuração devem ser apre-
sentados os documentos de mandato, de identidade do procura-
dor e aqueles relacionados nos itens 4.1. ao 4.5.

4.7. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
contidas nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

Obs: Os modelos de requerimento e de declarações a serem 
preenchidos e assinados pelo candidato para fins de inscrição 
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.ibb.unesp.br. 
(No menu principal, item concursos)

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007.
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 

do Concurso Público para a função PAEPE - Jornalista da Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, 
junto à(ao) RADIO E TELEVISÃO - UNICAMP - RTV, de acordo 
com o edital de abertura nº 98/2013.

Os resultados das provas escrita objetiva e escrita disser-
tativa serão publicados no dia 06/12/2013 no Diário Oficial do 
Estado e através do site www.dgrh.unicamp.br.

GABARITO
Questão Resposta

1 D 2 D 3 A 4 C 5 D 
6 A 7 B 8 D 9 C 10 B 
11 C 12 D 13 C 14 D 15 C 
16 B 17 A 18 B 19 E 20 C

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 DESPACHO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013
Tendo em vista o item 4.2 do Edital do nº 063/2013 – DTAd-

FCF/CAr, comunicamos que a inscrição ao concurso público de 
provas e títulos para preenchimento de 01 (um) emprego público 
de Pesquisado III, no regime jurídico da CLT, em jornada de 40 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências 
Biológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Campus 
de Araraquara, na área de Sistemas Heterólogos de Expressão 
e Produção de Proteínas Recombinantes, do candidato GULAM 
RABBANI, Passaporte nº H7443142, NÃO FOI ACEITA.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Ciências
 EDITAL Nº. 165/2013 – STDARH/FC - RESULTADO FINAL
A Diretora da Faculdade de Ciências, por meio da Seção 

Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos, TORNA PÚBLICO, o resultado do Concurso Público 
para preenchimento de emprego público de Professor Assistente 
Doutor, no conjunto de disciplinas “Meteorologia Dinâmica 
I”, “Meteorologia Dinâmica II” e “Métodos Matemáticos em 
Meteorologia”, junto ao Departamento de Física, desta Facul-
dade (Edital de Abertura de Inscrições nº. 110/2013 – STDARH/
FC), realizado nos dias 06 e 07-11-2013. Os candidatos poderão 
solicitar recurso, sob o aspecto legal e formal, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste edital, 
mediante requerimento dirigido à Congregação da Faculdade e 
protocolado no local de inscrições.

CANDIDATO APROVADO:
CLARA MIHO NARUKAWA IWABE - RG Nº 22748518
EXAMINADOR/Nota da Prova de Títulos (Peso 2)/Nota da 

Prova Escrita (Peso 1) / Nota da Prova de Didática (Peso 1)/
MÉDIA EXAMINADOR

Examinador 1/14,00/8,00/8,50/7,63
Examinador 2/14,00/8,00/9,00/7,75
Examinador 3/14,00/9,00/9,00/8,00
MÉDIA DAS MÉDIAS:7,79
CANDIDATOS REPROVADOS:
RG Nº 1012012132
EXAMINADOR/Nota da Prova de Títulos (Peso 2)/Nota da 

Prova Escrita (Peso 1) / Nota da Prova de Didática (Peso 1)/
MÉDIA EXAMINADOR

Examinador 1/14,80/7,00/6,20/7,00
Examinador 2/14,80/5,50/5,50/6,45
Examinador 3/14,80/6,00/5,50/6,58
MÉDIA DAS MÉDIAS:6,68
RG Nº 1653987
EXAMINADOR/Nota da Prova de Títulos (Peso 2)/Nota da 

Prova Escrita (Peso 1) / Nota da Prova de Didática (Peso 1)/
MÉDIA EXAMINADOR

Examinador 1/9,00/6,00/6,50/5,38
Examinador 2/8,80/4,50/6,00/4,83
Examinador 3/8,80/4,50/6,50/4,95
MÉDIA DAS MÉDIAS:5,05

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 Edital 41-2013-STDARH-FCA-CB.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas do Câm-

pus de Botucatu CONVOCA o candidato abaixo, habilitado no 
Concurso Público, para preenchimento, mediante contratação, 
do emprego público de Assistente Administrativo I, em jornada 
de trabalho de 40 horas semanais, para comparecer no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste 
Edital, na Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração 
de Recursos Humanos desta Unidade, sito a Rua José Barbosa 
de Barros, 1780 - Fazenda Experimental Lageado, no município 
de Botucatu - SP, para anuência à contratação e apresentação 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 
3 do capítulo II do Edital de Abertura de Inscrições 80-2011-Con-
curso Público, munido de fotocópias e originais dos seguintes 
documentos: Cédula de Identidade; Título de Eleitor e prova de 
estar em dia com as obrigações eleitorais; Comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares; Comprovante de escolari-
dade correspondente ao Ensino Médio Completo; Certidão de 
Nascimento ou Casamento; Cartão de Cadastramento no PIS ou 
PASEP; CPF e comprovante da situação cadastral obtida no site 
da Receita Federal; bem como preenchimento da Declaração 
de Bens e Valores Patrimoniais e 4 (quatro) fotos 3x4 iguais e 
recentes.

O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 
bem como a recusa à contratação, ou, consultado e contratado, 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorren-
tes da habilitação. CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG: 23º – LAZARO 
BENEDITO DOS SANTOS – 27.453.020-X.

 Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia
 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA
EDITAL nº 85/2013-STDARH – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
do Campus de Botucatu convoca a candidata abaixo, 

habilitada
no concurso público para provimento mediante contratação 

no
emprego público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, em 

regime da
CLT, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados
da data de divulgação deste edital, junto a Seção Técnica de
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos 

desta
Unidade, sito no Distrito de Rubião Junior s/nº para anu-

ência a
contratação e apresentação dos documentos comproba-

tórios
das condições exigidas no item 3. do capítulo II – das 

inscrições do
Concurso Público nº 068/2011, Edital de abertura de ins-

crição, munido de:
1 - Original e cópia da Cédula de Identidade;
2 - Original e cópia do Título de Eleitor e comprovante de
estar em dia com as obrigações eleitorais;
3 – Possuir o requisito exigido para o exercício do emprego 

público;
4 - Original e cópia da Certidão de Nascimento ou Casa-

mento,

probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no Artigo 41, parágrafo 4º da 
Constituição Federal.

29. O presente concurso público obedecerá às disposi-
ções contidas na Deliberação CAD-A-2/2005 e Deliberação 
CAD-A-2/2010, a qual também está disponível nos endereços 
eletrônicos: http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?id_
norma=2208 e http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.
php?id_norma=2261

30. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

ANEXO I
Perfil Quantitativo Mínimo para Pesquisador (Pq) do Núcleo 

de Estudos e Pesquisas em Alimentação - NEPA
Pesquisador “C” :
Para o ingresso na carreira, o Pesquisador poderá ser um 

recém doutor, ter experiência, sendo que a mesma pode ter 
sido atingida durante o seu trabalho de pós-graduação. Dessa 
experiência constam: a participação anterior ou em curso 
em 1 projeto de pesquisa como pesquisador (somente nesse 
caso poderá ser considerado o trabalho de tese desde que 
relacionado à(s) área(s) de atuação no NEPA); um mínimo de 
04 produções, e a apresentação pública de sua produção em, 
pelo menos, 03 eventos das diferentes naturezas consideradas, 
segundo a área de atuação do NEPA. Os Pesquisadores do NEPA 
deverão atuar na(s) área(s), dentro dos objetivos do Núcleo. 
Estas áreas compreendem: Grande área de Alimentação, incluin-
do a produção, rotulagem, distribuição e consumo dos produtos 
alimentícios, assim como o impacto do consumo de alimentos 
no estado nutricional e na saúde da população. O Pesquisador, 
independente da sua formação, deverá interagir com equipes 
multidisciplinares, sendo capaz de angariar recursos financeiros 
para produzir, publicar e divulgar pesquisas voltadas para o 
tema geral da Segurança Alimentar e Nutricional da população.

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Público, Edital 
de Abertura 47/2012, para preenchimento da função especifica-
da: PAEPE - Técnico de enfermagem - junto à Unicamp. Classif. 
- Nome 106º - LUANA DE SOUZA DOS SANTOS.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
19 de Novembro de 2013 às 13:30 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Público, Edital 
de Abertura 67/2011, para preenchimento da função espe-
cificada: PAEPE - Profissional da Tecnologia Informação e 
Comunicação - junto à Unicamp. Classif. - Nome 3º - ANDRE 
LUIZ DALMORA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
19 de Novembro de 2013 às 13:30 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Público, Edital 
de Abertura 114/2012, para preenchimento da função especifi-
cada: PAEPE - Profissional de Apoio Tecnico de Serviços - junto à 
Unicamp. Classif. - Nome 2º - PAULO JOSE CAVALHERI.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
19 de Novembro de 2013 às 13:30 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 001/2013,Processo Nº15-P-02165/2013, para 
preenchimento da função especificada: PAEPE - Técnico de 
enfermagem - junto à Unicamp. Classif.54° - Nome - MARIUSA 
NOGUEIRA DA SILVA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
19 de novembro de 2013 às 13:30 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas – SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao-temporaria.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 001/2013,Processo Nº15-P-02165/2013, para 
preenchimento da função especificada: PAEPE - Técnico de 
enfermagem - junto à Unicamp. Classif.55° - Nome - MARIA 
APARECIDA DE LIMA SANTANA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
19 de novembro de 2013 às 13:30 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas – SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao-temporaria.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, por intermédio da 

Divisão de Planejamento e Desenvolvimento, torna público o 
Gabarito da prova escrita objetiva realizada no dia 08/11/2013 
do Concurso Público para a função PAEPE - Profissional da Arte, 
Cultura e Comunicação da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão, junto à(ao) RADIO E TELEVISÃO - 
UNICAMP - RTV, de acordo com o edital de abertura nº 97/2013.

Os resultados das provas escrita objetiva e escrita disser-
tativa serão publicados no dia 06/12/2013 no Diário Oficial do 
Estado e através do site www.dgrh.unicamp.br.

GABARITO
Questão Resposta
1 A 2 B 3 C 4 C 5 D 
6 E 7 A 8 B 9 D 10 E

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, por intermédio da 

Divisão de Planejamento e Desenvolvimento, torna público o 
Gabarito da prova escrita objetiva realizada no dia 08/11/2013 


